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[ndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado junto ao setor competente, a construção de parque infantil no bairro
do Centro.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, o espaço dedicado às crianças
proporcionará mais lazer, segurança e qualidade de vida para as famílias.

Além de promover a convivência social e o desenvolvimento saudável dos
pequenos, um parque infantil também valoriza nossa comunidade e incentiva o uso
de espaços públicos de forma positiva.

Sala das Sessões, em 30 de abril de2025
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